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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024
HORÁRIO: 17h30min
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 62/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. 
A LDO define, especialmente, as Ações referentes aos Programas definidos no Plano Plurianual – PPA.
No Anexo de metas e prioridades, consta a descrição de cada Programa, com os seus objetivos e ações, sendo para a Câmara Municipal há uma projeção, para o ano de 2025, de R$ 3.880.000,00, para a Administração Direta (Prefeitura Municipal) R$ 138.594.744,00, e para a Administração Indireta (Instituto de Previdência) R$ 22.113.065,13, totalizando R$ 164.587.809,13.
E às seguintes Emendas:
Emenda nº 12 de 2024, Emenda aditiva e supressiva ao projeto de lei ordinária nº 62 de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. 
A emenda inclui os prazos de envio e de resposta a possíveis impedimentos de ordem técnica, com base na orientação técnica do IGAM.
Emenda nº 14 de 2024, Emenda aditiva ao projeto de lei ordinária nº 62 de 2024.
A emenda visa a incluir a Ação 1.045 – Incentivo com a concessão de empréstimo, para o pagamento do projeto de engenharia e de tributos referentes à construção de moradias de famílias de menor renda no Programa 161 – Habitação e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 100.000,00, com a respectiva redução de R$ 100.000,00 na Ação 2.006 - Manutenção da Secretaria de Obras e Viação.
Emenda nº 15 de 2024, Emenda modificativa ao projeto de lei ordinária nº 62 de 2024, a fim de viabilizar a execução de emendas impositivas relativas à aquisição de equipamentos ou execução de obras ou instalações, esclarecendo que casos que se constituam em impedimento de ordem técnica pela inexistência de projeto de engenharia, além de prever o que são obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade no município, as quais não necessitam da elaboração de projeto de engenharia.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/24, JUNTAMENTE COM AS EMENDAS.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 12/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 14/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 15/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


